
Nº Nome RG Situação Funcional Motivo do indeferimento

1 Fabiana Alves de Lima Campanha 11.114.452-5 PEB II Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

2 Marlene Rocha Andreazzi 12.261.928-6 PEB I Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

3 Patricia Tiemi Ide de Oliveira 56.713.760-0 PEB I Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

4 Fátima Tadeu Ferreira 18.915.283-7 PEB II Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

Nº Nome RG Situação Funcional Motivo do indeferimento

1 Renata Fantinati Correa 26.307.198-4 PEB II Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

2 Cristiane Marie Amaral Diodatti 12.891.050-1 PEB II Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

3 Fabiana Vicentin Garcia 27.109.628-7 PEB II Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

4 Olivia Carmela de Moraes dos Santos 13.288.969-9 PEB I Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015

5 Daniele Pereira da Costa Silva 33.790.972-6 PEB II Não comprova requisitos previstos na Lei Complementar 1.256/2015
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